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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 029/2024, para 

contratar a empresa PATRICIA MIOTTO RAMINELLI, visando a prestação de serviços de cabelo e 

maquiagem para Soberanas e Miss Turismo do Município, quando da participação em eventos, no valor 

total de R$ 14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21.                                 

                             

                                                           Passa Sete, 15 de março de 2024. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                          Prefeito Municipal 
 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 030/2024, para 

contratar a empresa CSNET TELECOM LTDA, visando a contratação de provedor de internet, com um 

link de 30 MB, para os Postos de Saúde de Campo de Sobradinho, Serra Velha, Murta e Caçador, no 

valor total de R$ 399,60 (trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) mensais, com base no 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                             Passa Sete, 15 de março de 2024. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                          Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 031/2024, para 

contratar a empresa AMBINEW COLETA DE LIXO SÉPTICO LTDA, visando a prestação de serviços 

especializados de responsabilidade técnica para gerenciamento, recolhimento e destinação final de 

resíduos sólidos gerados nas Unidades de Saúde da Sede, Campo de Sobradinho, Murta e Serra Velha, 

no valor total de R$ 816,80 (oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos) mensais, com base no Art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.     

                             

                                                             Passa Sete, 15 de março de 2024. 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                          Prefeito Municipal                                      
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